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  SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 139, de 21 de maio de 2026 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  
 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência, posteriormente 
revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 
 
Art. 1º Designar Everson Lau da Silva, matrícula SIAPE nº 331****, substituto (a) do cargo de chefe da 
Unidade de Gestão e Processamento da Informação Assistencial do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. 
ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial HUBrasil, no 
período de 01/06/2026 a 08/06/2026, em virtude de impedimento do titular/cargo vago; 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 
 
Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 

Superintendente 
 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 145, de 21 de maio de 2026 

REVOGAÇÃO DE PORTARIA 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - Sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 303, de 22 de junho de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 52, de 28 
de junho de 2023, que dispõe sobre a nomeação de Substituto Legal da Unidade de Saúde da Mulher. 
 
Art. 2º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 

Superintendente 
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Portaria - SEI nº 146, de 21 de maio de 2026 

 
NOMEAR SERVIDOR(A) PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90001/2026  

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 
 
CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.023092/2025-51, resolve: 
 
 Art. 1º Nomear o(a) servidor(a) abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços 
oriunda do Pregão Eletrônico nº 90001/2026, para AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - MATERIAIS 
ESTOCÁVEIS DE INFRAESTRUTURA: 
 

FUNÇÃO SERVIDOR 

 Gestor(a) da Ata 
  Yana Rouse da Silva Barbosa 
 SIAPE 229**** 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

 
CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 

Superintendente 
 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 147, de 21 de maio de 2026 

SUBSTITUTO (A) LEGAL 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência, posteriormente 
revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar Anderson Teixeira Cavalcante, matrícula SIAPE nº 223****, substituto (a) Legal do cargo de 
chefe da Unidade de Clínicas Cirúrgicas Especializadas do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes 
da Universidade Federal de Alagoas, filial HUBrasil, nas ausências e impedimentos do titular. 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período de 
substituição.  
 
Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação.  
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente 
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Portaria - SEI nº 148, de 21 de maio de 2026 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência, posteriormente 
revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 
 
Art. 1º Designar Iranilde Almeida Felix, matrícula SIAPE nº 225****, substituto (a) do cargo de chefe da 
Unidade de Gestão e Processamento da Informação Assistencial  do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. 
ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial HUBrasil, no 
período de 25/05/2026 a 31/05/2026, em virtude de impedimento do titular/cargo vago; 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 
 
Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 

Superintendente 
 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 149, de 22 de maio de 2026 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência, posteriormente 
revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 
 
Art. 1º Designar Jennifer Cristina Peroba da Silva Lins, matrícula SIAPE nº 109****, substituto (a) do cargo 
de chefe da Unidade de Saúde da Mulher do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial HUBrasil, no período de 25/05/2026 a 
29/05/2026, em virtude de impedimento do titular/cargo vago; 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 
 
Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 

Superintendente 
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PUBLICIZAÇÃO 

 

POP 

 

(59718124) - POP.UACE.002 V.2 2026 - ARMAZENAMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.gov.br/hubrasil/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-informacao/procedimento-operacional-padrao/unidade-de-almoxarifado-e-controle-de-estoque/2026/pop-uace-002-v-2-2026-armazenamento-de-medicamentos-e-materiais-hospitalares.pdf/view
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  GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

DESIGNAÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 102, de 19 de maio de 2026 

  
DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE 
APOIO, PARA COORDENAR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90027/2026. 

  
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 45 do Regulamento de Compras e Contratos da 
EBSERH – RCC 3.0, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE CONTRATAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90027/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 23540.007484/2026-53 deste Hospital: 
  
· ALEX PESSOA ACIOLI DE SANTANA – Matrícula SIAPE 136**** 
  
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de 
Contratação, auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 
  
· ALINE MALTA COSTA DE MESSIAS – Matrícula SIAPE 228**** 
· CAIO HENRIQUE MELO VIANA – Matrícula SIAPE 337**** 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 

 
ANDERSON DE BARROS SANTAS 

Gerente Administrativo 
 
 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 103, de 20 de maio de 2026 

  
Inclusão de Membros de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para AQUISIÇÃO DE TESTES PARA 
EXAMES DE IMUNOHORMÔNIO, BIOQUIMICA, HEMATOLOGIA, MICROBIOLOGIA E HEMOCULTURA COM 
CESSÃO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO PARA O O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO 
ANTUNES – FILIAL EBSERH. 

 
O Gerente Administrativo do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 98, de 02 de abril de 2020, publicada no Boletim de Serviço 
794, de 02 de abril de 2020; 
 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Incluir novos membros a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) nos termos da Portaria SEI nº 
83, publicada no Boletim de Serviço nº 34, de 29/04/2026, que designou a Equipe de Planejamento da 
Contratação (EPC) para atuar no processo relativo ao objeto de aquisição de testes para exames de 
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imunohormônio, bioquimica, hematologia, microbiologia e hemocultura com cessão de equipamentos em 
comodato para o Hospital Universitário Professor Alberto Antunes – filial Ebserh. 
 
VI - Integrante Demandante: Antonio Xavier Correia Junior – Chefe do Setor de Engenharia Clínica – SIAPE nº 
230**** 
 
V - Integrante Demandante: Luiza Emanuelle Silva dos Santos – Chefe da Unidade da UPDE– SIAPE nº 223**** 
 
Parágrafo único: Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria de designação da EPC 
mencionada no caput. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANDERSON DE BARROS SANTAS 

Gerente Administrativo 
 
 
 
 
 

Portaria-SEI nº 104, de 21 de maio de 2026 

  
DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE 
APOIO, PARA COORDENAR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90028/2026. 

  
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 45 do Regulamento de Compras e Contratos da 
EBSERH – RCC 3.0, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE CONTRATAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90028/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
23540.023413/2025-17 deste Hospital: 
  
· CARLOS ALBERTO DOS SANTOS – Matrícula SIAPE 212**** 
  
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de 
Contratação, auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 
  
· ALINE MALTA COSTA DE MESSIAS – Matrícula SIAPE 228**** 
· SUZANA MAFRA MARINHO – Matrícula SIAPE 223**** 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 
 

ANDERSON DE BARROS SANTAS 
Gerente Administrativo 
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Portaria - SEI nº 105, de 21 de maio de 2026 

  
  

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de capacitação e desenvolvimento de lideranças, por meio da realização de 
Programa de Desenvolvimento de Líderes (PDL) destinado a aproximadamente 100 lideranças médicas, 
assistenciais e administrativas do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes – HUPAA/UFAL, 
integrante da Rede HU Brasil. 
 
O Gerente Administrativo do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 98, de 02 de abril de 2020, publicada no Boletim de Serviço 
794, de 02 de abril de 2020; 
 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23540.021049/2025-51 e SEI nº 23540.020186/2025-78; 
 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de capacitação e desenvolvimento de lideranças, por meio da 
realização de Programa de Desenvolvimento de Líderes (PDL) destinado a aproximadamente 100 lideranças 
médicas, assistenciais e administrativas do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes – 
HUPAA/UFAL, integrante da Rede HU Brasil. 
 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 
precedente: 
 
I - Coordenador: Malba Albuquerque Cavalcante Bulhões – Chefe da Unidade de Desenvolvimento de Pessoal 
– SIAPE nº 217**** 
 
II - Integrante Demandante: João Ricardo Lira da Silva – Analista Administrativo – SIAPE nº 131**** 
 
III - Integrante Demandante: Juliano De Jesus Machado – Analista Administrativo – SIAPE nº 125**** 
 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 
autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 
 
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da 
Administração Central e dos Hospitais Universitários. 
 
Art. 4º Compete à EPC: 
 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
 
a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
b) realizar a pesquisa de preços; 
c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72617945&id_procedimento_atual=78979054&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005394&infra_hash=7ff3d0b956f5e57c5d8c9ea26f709e03a0af662f5f99b6ca1506223424fa934a765a6d850ce9dc1239019832bb01e27ca158c595dfe29d15b7ec089c9bcf247442e6d610907b4d3381abb704db90b62b576f4f90cff3581db76f50eb4c891af0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72108046&id_procedimento_atual=78979054&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005394&infra_hash=49aa3d8ca779ed47c3600a2c06f00065fce5d51ee8d16d4170b5cbc0161f4434765a6d850ce9dc1239019832bb01e27ca158c595dfe29d15b7ec089c9bcf247442e6d610907b4d3381abb704db90b62b576f4f90cff3581db76f50eb4c891af0
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a) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 
b) analisar as propostas apresentadas; 
c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
e) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, 
quando aplicável; 
f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 
 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 
 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via 
ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 
 
Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 
a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 
de mão de obra. 
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 
contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 
ANDERSON DE BARROS SANTAS 

Gerente Administrativo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


